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II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

 

 

Corregedoria 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.356, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009. 

  

Instaura Sindicância Investigativa e designa Comissão. 

 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – 

ANAC, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 19 da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, e artigo 30, do Anexo I, do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e nos 

termos do artigo143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

   

Art. 1º Designar os servidores MANOEL NAZARENO COSTA, Técnico Previdenciário, 

Matrícula SIAPE nº 092120, lotado na Diretoria de Recursos Humanos do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, e FRANCISCO DE JESUS FERREIRA FILHO, Administrador, Matrícula 

SIAPE nº 40970, lotado na Pró-Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Estado de Alagoas, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 

Sindicância destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos constantes no Processo nº 

60830.006863/2008-13 e apenso nº 60830.006864/2008-50, a ser instalada na cidade do Rio de 

Janeiro – RJ. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MÁRCIA CRISTHINA P. DE ALMEIDA 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Procuradoria 

 

 

1 - ORDEM DE SERVIÇO ANAC/PGFPF Nº 05, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

O PROCURADOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no 

uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 26 da Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, que aprovou o Regimento Interno da ANAC, RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o Manual de Administração da Procuradoria Federal junto à Agência Nacional de 

Aviação Civil – PGFPF, o qual passa a vigorar conforme Anexo a esta Ordem de Serviço. (*) 

 

Art. 2º O Manual tem por objetivo atualizar e consolidar as diretrizes para a condução uniforme 

dos procedimentos inerentes à competência legal da PGFPF. 

 

Art. 3º Fica revogada a Ordem de Serviço ANAC/PGFPF Nº 02, de 22 de julho de 2009, 

publicada no Boletim Pessoal de Serviço – BPS, nº 30, de 24 de julho de 2009. 
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Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor em 04 de janeiro de 2010. 

 

GABRIEL DE MELLO GALVÃO 

 

(*) Texto integral em anexo ao Boletim. 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

            Superintendência de Segurança Operacional 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.350/SSO, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

Designação de Gerentes de Projetos de Certificação 

Inicial de Empresas de Transporte Aéreo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL, usando das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 43 do Regimento 

Interno da Agência Nacional de Aviação Civil aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, publicada no Diário Oficial da União nº 180, do dia 21 de setembro de 2009, e conforme o 

capitulo II do Manual de Inspetores de Operações revisão MPR 001-009/SSO de 08 de outubro de 

2009, resolve: 

 

Art. 1º Designar Gerente de Projeto de Certificação Inicial de Empresa, os inspetores de aviação 

civil (INSPAC) conforme relação abaixo: 

 

I.       Carlos Felipe Tognoli de Sá, empresa S.P CARGO AIR;  

II.     João Rafael de Andrade Colonese, empresa Viação Aérea PANAMERICANA; 

III.    José Tarouco Corrêa Júnior, empresa PUMA AIR Linhas Aéreas LTDA.; e 

IV. Marcos Duarte Lina, empresa SIDERAL Linhas Aéreas LTDA.. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Pessoal e 

Serviço. 

 

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DA SILVEIRA PELELGRINO 

 

 
2 - PORTARIA Nº 2.351/SSO, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

Designação de Gerentes de Projetos de Certificação 

Inicial de Empresas de Transporte Aéreo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 43 do Regimento 

Interno da Agência Nacional de Aviação Civil aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, publicada no Diário Oficial da União nº 180, do dia 21 de setembro de 2009, e conforme o 
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capitulo II do Manual de Inspetores de Operações revisão MPR 001-009/SSO de 08 de outubro de 

2009, resolve: 

 

Art. 1º Designar Gerente de Projeto de Certificação Inicial de Empresa, os inspetores de aviação 

civil (INSPAC) conforme relação abaixo: 

 

I.  Renier da Rocha da Silva, empresa BRASIL JATO TÁXI AÉREO; 

II. Vinícius Bretas Quintão, empresa SANTARÉM TÁXI AÉREO; 

III. Antônio Alessandro de Mello Dias, empresa ART TÁXI AÉREO; e  

IV. Fausto Jacobsen, empresa PACELI TÁXI AÉREO. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Pessoal e 

Serviço. 

 

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DA SILVEIRA PELLEGRINO 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Superintendência de Aeronavegabilidade 

 

 
1 - CONCLUSÃO DE CURSO. 

 

Concluíram, com aproveitamento, a 2ª fase do Curso de INSPAC Aeronavegabilidade, na data ao 

lado do seu nome declarado, os INSPAC abaixo relacionados, como INSPAC Aeronavegabilidade da 

SAR, de acordo com a Revisão 04, de 01 de outubro de 2009, do Capítulo 2.1.2(a)(4)(b) do MPR-040 

e Instrução Normativa nº 006, de 20 de março de 2008. 
 

 

NOME CREDENCIAL DATA UNIDADE 

REGIONAL 

Clébio Felipe Abreu da Silva A-0676 28/07/2009 São Paulo 

Felipe Chaves Faria de Almeida A-0677 27/05/2009 São Paulo 

  

DINO ISHIKURA 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.347, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art.79, do 

Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e tendo em vista o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
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Art. 1º Designar a servidora JANE ELISABETE FAVRE DRUMMOND, Matrícula SIAPE nº 

1735842, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5015, para responder como Fiscal 

Titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 053/ANAC/2009, firmado com a empresa 

BPGR TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 00.885.818/0001-39, cujo objeto consiste 

na prestação de serviço de acesso on-line e via Internet à base de dados públicos para busca de 

conteúdo diversos do Diário Oficial da União e do Diário de Justiça da União, em atendimento das 

necessidades da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.  

 

Art. 2º Designar o servidor SÉRGIO RAMOS FAVARINI, Matrícula SIAPE nº 1515928, CPF 

nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3366-9373, para responder como Fiscal Substituto pelo 

acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

 

Art. 3º As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no art. 5º da Portaria nº 1.416/SAF, 

de 18 de setembro de 2008, publicada no BPS, v.3, nº 39, de 26 de setembro de 2008, e nos arts. 31 a 

35 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.348, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art.79, do 

Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e tendo em vista o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  

 

Art. 1º Designar a servidora RAQUEL BARBOSA DE MELO, Matrícula SIAPE nº 011063661, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (81) 2101-6041, para responder como Fiscal Titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 054/ANAC/2009, firmado com a empresa RIMA 

SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº 09.081.459/0001-31, cujo objeto é a prestação de serviços de 

vigilância armada nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na Unidade 

Regional Recife/PE. 

 

Art. 2º Designar o servidor MARCO AURÉLIO MORAIS LIMA, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico nº (81) 2101-6041, para responder como Fiscal Substituto pelo acompanhamento e 

fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

 

Art. 3º As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no art. 5º da Portaria nº 1.416/SAF, 

de 18 de setembro de 2008, publicada no BPS, v.3, nº 39, de 26 de setembro de 2008, e nos arts. 31 a 

35 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 
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3 - PORTARIA Nº 2.349, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 79, Seção 

VIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de Setembro de 2009, de 21 de 

setembro de 2009 e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

resolve:  

 

Art. 1º Designar o servidor GLAUCO DA SILVA BOELTER, matrícula SIAPE nº 1744345, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (12) 3797-2350, para responder como Fiscal Titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 062/ANAC/2007, firmado com a empresa GRIGULI & 

GOULART TRANSPORTE EXECUTIVO LTDA, CNPJ nº 01.023.375/0001-30, cujo objeto é a 

prestação de serviços de apoio operacional de transporte terrestre nas dependências da 

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR, da ANAC, em São José dos Campos/SP. 

 

Art. 2º Designar o servidor HUGO JÚNIOR SOUSA VIDAL, matrícula SIAPE nº 1241405, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (12) 3797-2343, para responder como Fiscal Substituto 

pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

 

Art. 3º As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no art. 5º da Portaria nº 1.416/SAF, 

de 18 de setembro de 2008, publicada no BPS, v.3, nº 39, de 26 de setembro de 2008, e nos arts. 31 a 

35 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAF/ANAC nº 732, de 14 de maio de 2009, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço – BPS, v.4, nº 20, de 15 de maio de 2009. 

 
GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

 

 

 

4 - PORTARIA Nº 2.360, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso o inciso VII do Art. 

79, Seção VIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, 

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2009, resolve: 

Designar HELIO FERNANDES MORAES DE SENA, matrícula SIAPE nº 1642916, para 

responder pelo expediente da área de Administração e Finanças na Unidade Regional Recife, no 

período de 4 a 15 de janeiro de 2010. 

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM  
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5 - APOSTILA Nº 29/2009 – 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

  

O Cargo Comissionado de que trata a Portaria nº 1.804 de 6 de outubro de 2009, publicada no 

Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2009, que nomeou SIDNEY LAGE NOGUEIRA para 

exercer o Cargo em Comissão de Superintendente de Estudos, Pesquisas e Capacitação, código CGE I, 

foi transformado no Cargo em Comissão de Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de 

Pessoas, código CGE I, a contar de 4 de novembro de 2009, em decorrência da Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2009, que alterou 

dispositivos do Regimento Interno desta Agência.   

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

Lígia Maria Rocha e Benevides 

Secretária Geral  


